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Lei n.Lei n.ºº 37/2007 de 14 de Agosto37/2007 de 14 de Agosto



Lei n.º 37/2007 de 14 de Agosto

Dá execução ao disposto na Convenção Quadro da Organização 
Mundial de Saúde para o Controlo do Tabaco, aprovada pelo Decreto 
n.º 25-A/2005, de 8 de Novembro

Estabelece normas tendentes à prevenção do tabagismo, em particular 

no que se refere a:

� Protecção da exposição involuntária ao fumo do tabaco

� Regulamentação da composição dos produtos do tabaco

� Regulamentação das informações a prestar sobre estes produtos



Lei n.º 37/2007 de 14 de Agosto

� Embalagem e etiquetagem

� Sensibilização e educação para a saúde 

� Proibição da publicidade a favor do tabaco, promoção e patrocínio 

� Medidas de redução da procura relacionadas com a dependência e a 

cessação do consumo

� Venda a menores e através de meios automáticos, de modo a 

contribuir para a diminuição dos riscos ou efeitos negativos que o uso 

do tabaco acarreta para a saúde dos indivíduos 



CapCapíítulo Itulo I -- DisposiDisposiçções geraisões gerais

CapCapíítulo IItulo II -- LimitaLimitaçções ao consumo de tabacoões ao consumo de tabaco

CapCapíítulo IIItulo III -- ComposiComposiçção e medião e mediçções das substâncias contidas nos ões das substâncias contidas nos 
cigarros comercializadoscigarros comercializados

CapCapíítulo IVtulo IV -- Rotulagem e embalagem dos maRotulagem e embalagem dos maçços de cigarrosos de cigarros

CapCapíítulo Vtulo V -- Venda de produtos de tabacoVenda de produtos de tabaco
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CapCapíítulo VItulo VI -- Publicidade, promoPublicidade, promoçção e patrocão e patrocíínio de tabaco e de nio de tabaco e de 
produtos do tabacoprodutos do tabaco

CapCapíítulo VII tulo VII -- Medidas de prevenMedidas de prevençção e controlo do tabagismoão e controlo do tabagismo

CapCapíítulo VIII tulo VIII -- Regime sancionatRegime sancionatóóriorio

CapCapíítulo IX tulo IX -- DisposiDisposiçções transitões transitóórias e finaisrias e finais



Promover o cumprimento do disposto nesta lei com a colaboraPromover o cumprimento do disposto nesta lei com a colaboraçção ão 
de:de:

-- Autoridade de SeguranAutoridade de Segurançça Alimentar e Econa Alimentar e Econóómicamica

-- DirecDirecççãoão--Geral do ConsumidorGeral do Consumidor

-- Entidades administrativas e policiais: Autoridade para as Entidades administrativas e policiais: Autoridade para as 

condicondiçções do trabalho, Inspecões do trabalho, Inspecççãoão--Geral das Actividades da Geral das Actividades da 

SaSaúúde, GNRde, GNR ou a PSPou a PSP

Competências da DirecCompetências da Direcççãoão--Geral da SaGeral da Saúúdede



-- Assegurar o acompanhamento estatAssegurar o acompanhamento estatíístico e epidemiolstico e epidemiolóógico do gico do 

consumo do tabaco em Portugalconsumo do tabaco em Portugal

-- Avaliar o impacto resultante da aplicaAvaliar o impacto resultante da aplicaçção da Lei (cumprimento, ão da Lei (cumprimento, 

evoluevoluçção das condião das condiçções de trabalho e de atendimento ao pões de trabalho e de atendimento ao púúblico)blico)

Em conjunto com o observatEm conjunto com o observatóório Nacional da Sario Nacional da Saúúde e de e 

Grupo TGrupo Téécnico Consultivo cnico Consultivo 

Competências da DirecCompetências da Direcççãoão--Geral da SaGeral da Saúúdede



-- Fornecer informaFornecer informaçção ão àà Assembleia da RepAssembleia da Repúública, em forma de blica, em forma de 
relatrelatóório, que a habilite avaliar o impacto desta Leirio, que a habilite avaliar o impacto desta Lei

-- AvaliaAvaliaçção de 5 em 5 anos (com excepão de 5 em 5 anos (com excepçção da primeira que serão da primeira que seráá ao ao 
fim de 3 anos)fim de 3 anos)

Competências da DirecCompetências da Direcççãoão--Geral da SaGeral da Saúúdede



Artigo 3.Artigo 3.ºº -- Visa o estabelecimento de limitaVisa o estabelecimento de limitaçções ao consumo de ões ao consumo de 

tabaco em recintos fechados destinados a utilizatabaco em recintos fechados destinados a utilizaçção ão 

colectivacolectiva

Artigo 4.Artigo 4.ºº -- Determina expressamente a proibiDetermina expressamente a proibiçção de fumar em ão de fumar em 

diversos locais devidamente identificados diversos locais devidamente identificados 

Artigo 5.Artigo 5.ºº -- Cria excepCria excepçções:ões: -- ááreas ao ar livre reas ao ar livre 

-- ááreas que cumpram requisitosreas que cumpram requisitos

LimitaLimitaçções ao consumo do tabacoões ao consumo do tabaco
Regras e excepRegras e excepççõesões



ÁÁreas onde reas onde éé permitido fumarpermitido fumar
Requisitos Requisitos (Artigo 5.(Artigo 5.ºº, n., n.ºº 5)5)

� Sinalização, ou seja, afixação dos dísticos em locais visíveis

� Separação física entre a área de fumo e as restantes 

instalações, ou colocação de dispositivo de ventilação ou outro, 

desde que autónomo, capaz de impedir que o fumo se espalhe 

às áreas contíguas

� Ventilação directa para o exterior através de sistema de 

extracção de ar que proteja do fumo os trabalhadores e os 

clientes não fumadores



Identificação dos locais (Artigo 6.(Artigo 6.ºº))

Dimensão mínima 160mm x 55 mm



RequistosRequistos de Qualidade do ar de Qualidade do ar 
DecretoDecreto--Lei n.Lei n.ºº 79/2006 de 04/04 79/2006 de 04/04 -- Artigo 29.Artigo 29.ºº

Caudais mCaudais míínimos de ar novonimos de ar novo

�� Estabelecimentos em geral Estabelecimentos em geral -- Anexo VI Anexo VI 

��EspaEspaçços onde seja permitido fumar, servidos por instalaos onde seja permitido fumar, servidos por instalaçções de ões de 

climatizaclimatizaçção ão -- 60 m60 m33/(/(horahora..ocupanteocupante)), devendo ser colocados em , devendo ser colocados em 

depressãodepressão relativamente aos esparelativamente aos espaçços contos contííguos onde não guos onde não éé

permitido fumar permitido fumar (n.(n.ºº 2)2)



RequistosRequistos de Qualidade do arde Qualidade do ar
DecretoDecreto--Lei n.Lei n.ºº 79/2006 de 04/04 79/2006 de 04/04 -- Artigo 29.Artigo 29.ºº

ConcentraConcentraçções mões mááximas de referência de poluentes ximas de referência de poluentes 
no interior dos edifno interior dos edifíícios cios –– Anexo VIIAnexo VII

0,60,6Compostos orgânicos volCompostos orgânicos volááteis totaisteis totais

0,10,1FormaldeFormaldeíídodo

0,20,2OzonoOzono

12,512,5MonMonóóxido de carbonoxido de carbono

18001800DiDióóxido de carbonoxido de carbono

0,150,15PartPartíículas culas suspensassuspensas no ar (PM10)no ar (PM10)

ConcentraConcentraçção    ão    

(mg/m(mg/m33))
ParâmetrosParâmetros



DefiniDefiniçção das ão das ááreas de fumadoresreas de fumadores (Artigo 5.(Artigo 5.ºº, n., n.ºº 11)11)

Cabe às entidades responsáveis pelos estabelecimentos em causa, 
devendo ser consultados:

�Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho 

�As comissões de higiene, segurança e saúde no trabalho, ou, 

na sua falta, os representantes dos trabalhadores para estes 

assuntos



CriaCriaçção de ão de ááreas de fumadoresreas de fumadores

Deve ser solicitado a um engenheiro, ou engenheiro técnico, com 

qualificação específica para o efeito, reconhecido pela Ordem dos 

Engenheiros ou pela Associação Nacional dos Engenheiros 

Técnicos, a elaboração de um projecto e da 

respectiva declaração de responsabilidade

em que se afirme o cumprimento dos requisitos



Nos locais destinados a menores de 18 anosNos locais destinados a menores de 18 anos (al(alííneas f , g)neas f , g)

(Estabelecimentos de ensino, infant(Estabelecimentos de ensino, infantáários, creches e outros rios, creches e outros 
estabelecimentos de assistência infantil, lares de infância e juestabelecimentos de assistência infantil, lares de infância e juventude, ventude, 
centros de ocupacentros de ocupaçção de tempos livres, colão de tempos livres, colóónias e campos de fnias e campos de féérias e rias e 
demais estabelecimentos similares)demais estabelecimentos similares)

Nas instalaNas instalaçções do metropolitano afectas ao pões do metropolitano afectas ao púúblico, blico, 
designadamente nas estadesignadamente nas estaçções terminais ou intermões terminais ou interméédias, em dias, em 
todos os seus acessos e estabelecimentos ou instalatodos os seus acessos e estabelecimentos ou instalaçções ões 

contcontííguasguas (al(alíínea u)nea u)

Locais onde Locais onde éé absolutamente proibido fumarabsolutamente proibido fumar
(Artigo 4.º)



Nos parques de estacionamento cobertos Nos parques de estacionamento cobertos (al(alíínea f)nea f)

Nos elevadores, ascensores e similares Nos elevadores, ascensores e similares (al(alíínea x)nea x)

Nas cabinas telefNas cabinas telefóónicas fechadas nicas fechadas (al(alíínea z)nea z)

Nos recintos fechados das redes de levantamento automNos recintos fechados das redes de levantamento automáático tico 

de dinheiro de dinheiro (al(alíínea nea aaaa))

Locais onde Locais onde éé absolutamente proibido fumarabsolutamente proibido fumar
(Artigo 4.º)



Nos locais onde, por determinaNos locais onde, por determinaçção da gerência ou de outra ão da gerência ou de outra 
legislalegislaçção aplicão aplicáável, designadamente em matvel, designadamente em matééria de prevenria de prevençção ão 
de riscos ocupacionais, se prode riscos ocupacionais, se proííba fumar ba fumar (al(alíínea nea abab))

Nos Nos veveíículosculos afectos aos transportes pafectos aos transportes púúblicos urbanos, blicos urbanos, 
suburbanos e interurbanos de passageiros, bem como nos suburbanos e interurbanos de passageiros, bem como nos 
transportestransportes rodovirodoviáários, ferrovirios, ferroviáários, arios, aééreos, marreos, maríítimos e timos e 
fluviais, nos servifluviais, nos serviçços expressos, turos expressos, turíísticos e de aluguer, nos sticos e de aluguer, nos 
ttááxis, ambulâncias, vexis, ambulâncias, veíículos de transporte de doentes e culos de transporte de doentes e 
teleftelefééricos ricos (n.(n.ºº 2)2)

Locais onde Locais onde éé absolutamente proibido fumarabsolutamente proibido fumar
(Artigo 4.º)



Nos locais de atendimento directo ao pNos locais de atendimento directo ao púúblico blico (al(alíínea c)nea c)

Nos centros de formaNos centros de formaçção profissional ão profissional (al(alíínea h)nea h)

Nos museus, colecNos museus, colecçções visitões visitááveis e locais onde se guardem veis e locais onde se guardem 

bens culturais classificados, nos centros culturais, nos arquivobens culturais classificados, nos centros culturais, nos arquivos s 

e nas bibliotecas, nas salas de conferência, de leitura e de e nas bibliotecas, nas salas de conferência, de leitura e de 

exposiexposiçção ão (al(alíínea i)nea i)

ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas ao ar livrereas ao ar livre
(Artigo 4.º e  5.º, n.º 3 )



ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas ao ar livrereas ao ar livre

Nas zonas fechadas das instalaNas zonas fechadas das instalaçções desportivas ões desportivas (al(alíínea m)nea m)

Nas cantinas, nos refeitNas cantinas, nos refeitóórios e nos bares de entidades prios e nos bares de entidades púúblicas blicas 

e privadas destinados exclusivamente ao respectivo pessoale privadas destinados exclusivamente ao respectivo pessoal
(al(alíínea r)nea r)

Nas Nas ááreas de servireas de serviçço e postos de abastecimento de o e postos de abastecimento de 

combustcombustííveis veis -- com excepcom excepçção das zonas onde se realize oão das zonas onde se realize o

abastecimento de veabastecimento de veíículosculos (al(alíínea s)nea s)

(Artigo 4.º e  5.º, n.ºs 3 e 4 )



ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas que reas que 
obedeobedeççam a requisitos e em am a requisitos e em ááreas ao ar livrereas ao ar livre

Nos locais onde estejam instalados Nos locais onde estejam instalados óórgãos de soberania, rgãos de soberania, 

serviserviçços e organismos da Administraos e organismos da Administraçção Pão Púública e pessoas blica e pessoas 

colectivas pcolectivas púúblicas blicas (al(alíínea a)nea a)

Nos locais de trabalho Nos locais de trabalho (al(alíínea b) nea b) (todo o lugar onde o trabalhador se (todo o lugar onde o trabalhador se 

encontra e em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao encontra e em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do controlo do 

empregador)empregador)

Nos lares e outras instituiNos lares e outras instituiçções que acolham pessoas idosas ou ões que acolham pessoas idosas ou 

com deficiência ou incapacidadecom deficiência ou incapacidade (al(alíínea e)nea e)

(Artigo 4.º e  5.º, n.º 5)



ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas que reas que 
obedeobedeççam a requisitos e em am a requisitos e em ááreas ao ar livrereas ao ar livre

Nos estabelecimentos do ensino superior e nos centros de Nos estabelecimentos do ensino superior e nos centros de 

formaformaçção profissional (frequentados por maiores de 18 anos)ão profissional (frequentados por maiores de 18 anos)

Nas salas e recintos de espectNas salas e recintos de espectááculos e noutros locais culos e noutros locais 

destinados destinados àà difusão das artes e do espectdifusão das artes e do espectááculo, incluindo as culo, incluindo as 

antecâmaras, acessos e antecâmaras, acessos e ááreas contreas contííguas guas (al(alíínea j)nea j)

Nos recintos de diversão e recintos destinados a espectNos recintos de diversão e recintos destinados a espectááculos culos 

de natureza não artde natureza não artíística stica (al(alíínea l)nea l)

(Artigo 4.º e  5.º, n.º 5)



ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas que reas que 
obedeobedeççam a requisitos e em am a requisitos e em ááreas ao ar livrereas ao ar livre

Nos recintos das feiras e exposiNos recintos das feiras e exposiçções ões (al(alíínea n)nea n)

Nos conjuntos e grandes superfNos conjuntos e grandes superfíícies comerciais e nos cies comerciais e nos 

estabelecimentos comerciais de venda ao pestabelecimentos comerciais de venda ao púúblico blico (al(alíínea o)nea o)

Nos aeroportos, nas estaNos aeroportos, nas estaçções ferroviões ferroviáárias, nas estarias, nas estaçções ões 

rodovirodoviáárias de passageiros e nas gares marrias de passageiros e nas gares maríítimas e fluviais timas e fluviais (salvo (salvo 

limitalimitaçções constantes nos regulamentos das empresas ou capitanias) ões constantes nos regulamentos das empresas ou capitanias) (al(alíínea t)nea t)

(Artigo 4.º e  5.º, n.º 5, 9)



ÉÉ proibido fumarproibido fumar, , exceptoexcepto em em ááreas que reas que 
obedeobedeççam a requisitos e em am a requisitos e em ááreas ao ar livrereas ao ar livre

Nos estabelecimentos prisionais Nos estabelecimentos prisionais (n.(n.ºº 2 do Artigo 5.2 do Artigo 5.ºº))

(Podem ser criadas unidades de alojamento em celas ou camaratas (Podem ser criadas unidades de alojamento em celas ou camaratas para 

reclusos fumadores)

Nos estabelecimentos hoteleiros e outros empreendimentos 
turísticos onde sejam prestados serviços de alojamento (al(alíínea p)nea p)

(Podem ser reservados andares, unidades de alojamento ou quartos para 
fumadores, atfumadores, atéé um mum mááximo de 40% do total, ocupando ximo de 40% do total, ocupando ááreas contreas contííguas ou guas ou 
a totalidade de um ou mais andares a totalidade de um ou mais andares –– Dísticos visíveis a partir do exterior 
do estabelecimento)

(Artigo 4.º e  5.º, n.º 2, 5 e 8)



Estabelecimentos onde sejam prestados Estabelecimentos onde sejam prestados 
cuidados de sacuidados de saúúdede

Apenas permitido fumar em Apenas permitido fumar em ááreas ao ar livre:reas ao ar livre:

Hospitais, clHospitais, clíínicas, centros e casas de sanicas, centros e casas de saúúde, consultde, consultóórios mrios méédicos, postos de dicos, postos de 
socorros e outros similares, laboratsocorros e outros similares, laboratóórios, farmrios, farmáácias e locais onde se dispensem cias e locais onde se dispensem 
medicamentos não sujeitos a receita mmedicamentos não sujeitos a receita méédica dica 

Permitido nas Permitido nas ááreas que obedereas que obedeççam a requisitos e em am a requisitos e em ááreas ao ar reas ao ar 
livre:livre:

Hospitais psiquiHospitais psiquiáátricos, servitricos, serviçços psiquios psiquiáátricos, centros de tratamento e reabilitatricos, centros de tratamento e reabilitaçção, ão, 
unidades de internamento de toxicodependência e alcoolismo unidades de internamento de toxicodependência e alcoolismo (Circular Normativa n.(Circular Normativa n.ºº
1/DIR de 06/02/08)1/DIR de 06/02/08)

(Artigo 4.º d) e 5.º n.os 1 e 3)



-- Sistema de ventilaSistema de ventilaçção ão –– em funem funçção da lotaão da lotaçção, dimensão e ão, dimensão e 
localizalocalizaçção da sala (taxa de ocupaão da sala (taxa de ocupaçção ão –– 2m2m22/pessoa)/pessoa)

-- Sala completamente isoladaSala completamente isolada

-- Acesso preferencialmente pelo exteriorAcesso preferencialmente pelo exterior

-- Porta de fecho automPorta de fecho automáático ou molatico ou mola

Circular Normativa n.Circular Normativa n.ºº 1/DIR de 06/02/081/DIR de 06/02/08
Hospitais psiquiátricos
Serviços psiquiátricos
Centros de tratamento e reabilitação
Unidades de internamento de toxicodependência e alcoolismo



-- ÁÁrea da sala deve ser < 50mrea da sala deve ser < 50m22

-- Sala em depressão negativa, no mSala em depressão negativa, no míínimo 5 nimo 5 PaPa

-- Sistema de ventilaSistema de ventilaçção:ão:

-- AutAutóónomo do sistema geralnomo do sistema geral

-- Taxa de renovaTaxa de renovaçção de ar mão de ar míínima de 60 mnima de 60 m33/(/(horahora..ocupanteocupante))

-- Tratamento do ar novo (Tratamento do ar novo (prpréé--filtradofiltrado e aquecido/arrefecido)e aquecido/arrefecido)

Circular Normativa n.Circular Normativa n.ºº 1/DIR de 06/02/081/DIR de 06/02/08
Hospitais psiquiátricos
Serviços psiquiátricos
Centros de tratamento e reabilitação
Unidades de internamento de toxicodependência e alcoolismo



Nos estabelecimentos de restauraNos estabelecimentos de restauraçção ou de ão ou de 
bebidas, bebidas, incluindo os que possuam salas ou espaincluindo os que possuam salas ou espaçços os 
destinados a dandestinados a danççaa

< 100 m2

Permissão de fumar se reunir                          
os requisitos legais

(Artigo 5.º, n.º 6)

≥100 m2

Podem-se criar áreas para fumadores até:

Um máximo de 30% do total do espaço

ou 

Um máximo de 40% do total do espaço se 
for fisicamente separado 

[Têm que cumprir os requisitos e não podem abranger
áreas destinadas exclusivamente ao pessoal nem as 
áreas onde os trabalhadores têm que trabalhar em 
permanência, ou seja, mais do que 30% do tempo 
diário de trabalho] 

(Artigo 5.º, n.º 7)

Área destinada ao público

Dísticos visíveis a partir do exterior do estabelecimento



ProibiProibiçção da venda de produtos de tabaco ão da venda de produtos de tabaco (Artigo 15.(Artigo 15.ºº))

� Através de máquinas de venda automática, sempre que estas não 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

� Estejam munidas de um dispositivo electrónico ou outro sistema 

bloqueador que impeça o seu acesso a menores de 18 anos

� Estejam localizadas no interior do estabelecimento comercial, de forma 

a serem visualizadas pelo responsável do estabelecimento. 

Não podendo ser colocadas:

- nas respectivas zonas de acesso

- nas escadas ou zonas similares 

- nos corredores de centros comerciais e grandes superfícies

comerciais; 



ProibiProibiçção da venda de produtos de tabaco ão da venda de produtos de tabaco (Artigo 15.(Artigo 15.ºº))

�Através de meios de televenda.

�A menores com idade inferior a 18 anos, a comprovar, quando 
necessário, por qualquer documento identificativo com fotografia

Nos locais de venda dos produtos do tabaco, a proibição de 
venda a menores deve constar de aviso impresso em caracteres 

facilmente legíveis, sobre fundo contrastante, 
e afixado de forma visível



Medidas de prevenMedidas de prevençção e controlo do tabagismoão e controlo do tabagismo

- Campanhas de informação, de prevenção ou de promoção de 
vendas (Artigo 19.º)

- Informação e educação para a saúde (Artigo 20.º)

- Consultas de cessação tabágica (Artigo 21.º)



ActuaActuaçção dos cidadãosão dos cidadãos

��Os utentes têm o direito de exigir o cumprimento desta Lei. Os utentes têm o direito de exigir o cumprimento desta Lei. 

Sempre que verifiquem uma situaSempre que verifiquem uma situaçção de incumprimento devem ão de incumprimento devem 

solicitar ao responssolicitar ao responsáável do estabelecimento que tome as vel do estabelecimento que tome as 

medidas adequadasmedidas adequadas

�� Podem apresentar uma queixa por escrito utilizando o livro de Podem apresentar uma queixa por escrito utilizando o livro de 

reclamareclamaçções do estabelecimento, ou dirigir uma exposiões do estabelecimento, ou dirigir uma exposiçção ão 

escrita escrita àà ASAEASAE

�� Podem ligar para o nPodem ligar para o núúmero 808 24 24 24mero 808 24 24 24



ActuaActuaçção dos responsão dos responsááveisveis

�� As entidades pAs entidades púúblicas ou privadas responsblicas ou privadas responsááveis pelos locais em veis pelos locais em 

causa devem determinar aos fumadores que se abstenham de causa devem determinar aos fumadores que se abstenham de 

fumarfumar

�� Caso estes não cumpram, os responsCaso estes não cumpram, os responsááveis devem chamar as veis devem chamar as 

autoridades administrativas ou policiais (PSP ou a GNR), que autoridades administrativas ou policiais (PSP ou a GNR), que 

levantam o respectivo auto de notlevantam o respectivo auto de notíícia, que inclui a descricia, que inclui a descriçção dos ão dos 

factos imputados e a indicafactos imputados e a indicaçção dos meios de provaão dos meios de prova



FiscalizaFiscalizaççãoão

�� ASAEASAE

�� DirecDirecççãoão--Geral do ConsumidorGeral do Consumidor



DGS DGS -- Circulares NormativasCirculares Normativas

�� CN N.CN N.ºº 25/DIR de 21/12/07 25/DIR de 21/12/07 -- AplicaAplicaçção da nova Lei de ão da nova Lei de 

PrevenPrevençção do Tabagismo na Direcão do Tabagismo na Direcççãoão--Geral da SaGeral da Saúúdede

�� CN N.CN N.ºº 26/DSPPS de 28/12/0726/DSPPS de 28/12/07 -- ProgramaPrograma--tipotipo de actuade actuaçção em ão em 

cessão cessão tabtabáágicagica

�� CN N.CN N.ºº 1/DIR de 06/02/08 1/DIR de 06/02/08 -- Nova Lei do Tabaco/AplicaNova Lei do Tabaco/Aplicaçção da ão da 

Lei n.Lei n.ºº37/2007, de 14 de  Agosto, a hospitais psiqui37/2007, de 14 de  Agosto, a hospitais psiquiáátricos, tricos, 

serviserviçços psiquios psiquiáátricos, centros de tratamento e reabilitatricos, centros de tratamento e reabilitaçção, e ão, e 

unidades de internamento de toxicodependência e alcoolismounidades de internamento de toxicodependência e alcoolismo



DGS DGS –– Circulares InformativasCirculares Informativas

�� CI N.CI N.ºº 28/DICES de 16/08/07 28/DICES de 16/08/07 –– Perguntas e respostas acerca da Lei n.Perguntas e respostas acerca da Lei n.ºº
37/2007 de 14 de Agosto37/2007 de 14 de Agosto

�� CI N.CI N.ºº 37/DSPPS/DICES de 17/10/07  37/DSPPS/DICES de 17/10/07  -- Medidas de protecMedidas de protecçção contra a ão contra a 
exposiexposiçção ao fumo ambiental do tabaco em estabelecimentos onde ão ao fumo ambiental do tabaco em estabelecimentos onde 
sejam prestados cuidados de sasejam prestados cuidados de saúúde de –– aplicaaplicaçção da Lei n.ão da Lei n.ºº 37/2007 de 37/2007 de 
14 de Agosto14 de Agosto

�� CI N.CI N.ºº 43/DIR de 13/12/07 43/DIR de 13/12/07 –– Lei n.Lei n.ºº 37/2007 de 14 de Agosto, Nova Lei 37/2007 de 14 de Agosto, Nova Lei 
de Prevende Prevençção do Tabagismoão do Tabagismo

�� CI N.CI N.ºº 46DIR de 27/12/07 46DIR de 27/12/07 –– Lei n.Lei n.ºº 37/2007 37/2007 –– Lei para a protecLei para a protecçção da ão da 
exposiexposiçção involuntão involuntáária ao fumo do tabaco ria ao fumo do tabaco –– Estudo InterpretativoEstudo Interpretativo



ObrigadaObrigada


